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PORTARIA N.º 002/2010 

 
 

Otilia Rossoni Silveira, Diretora Presidente da Fundação 
Municipal de Saúde de Bituruna, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através da Lei Municipal nº 680/99. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 10, Capítulo V da Lei 

712/2001 e alterações posteriores; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a partir de 01/02/2010, Gratificação de 

Função na ordem de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário nominal da servidora MARCIA DA 

CONCEIÇÃO BATISTA, CPF 737.583.379-68 e RG 5.070.272-3 SSP/PR, ocupante do cargo de 

Auxiliar de enfermagem,  concedida para o desempenho da função de responsável pelo Pronto 

Atendimento no Hospital São Vicente de Paula, Fundação Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Bituruna, 01 de fevereiro de 2010. 

 

 

 

 
O t i l i a  R o s s o n i  S i l v e i r a  

Diretora Presidente da Fundação 
Municipal de Saúde. 

 


